
Comissão Especial sobre Redução de Jornada 
(PEC 221/2019 e PEC 8/2025)

REQUERIMENTO Nº......................./2026
(Dep. Fernando Mineiro )

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para

debater os Diagnósticos sobre o uso do tempo para o

trabalho. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados  -  RICD,  ouvido  o  plenário  desta  Comissão,  a  realização  de  Audiência

Pública  para  debater  os  Diagnósticos sobre o uso do tempo para o trabalho com a

apresentação de instituições e especialistas para prestarem suas manifestações, estudos,

pesquisas e realizações em torno do debate sobre a proposta de redução de jornada e da

escala em dias de trabalho, sem redução salarial, tema objeto desta Comissão Especial.

Indicamos a oitiva das/dos seguintes convidadas/os:

 Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT);

 Representante do Ministério Público do Trabalho (MPT); 

 Representante da Magistratura Trabalhista;

 Representante da Associação Brasileira da Advocacia Trabalhista (ABRAT).

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental que esta Comissão tenha oportunidade de conhecer, em

detalhes,  os diagnósticos, estudos e pesquisas sobre o uso do tempo do trabalho, na

perspectiva  institucional  e  de  entidades  que  detém  dados  ou  realizaram  pesquisas

diretamente vinculadas ao debate objeto desta Comissão Especial.

Será  de  grande  relevância  conhecer  os  aspectos  realçados  pelos

convidados sobre as consequências da principal medida que este Congresso Nacional

poderá  adotar,  em momento  histórico,  que  impacta  a  vida  das  trabalhadoras  e  dos

trabalhadores  do  Brasil,  que  permitirá  novo  arranjo  da  economia  nacional  e  em
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diferentes  repercussões  no  mundo  laboral,  no  movimento  sindical  e  no  sistema  de

relações de trabalho.

A centralidade da redução da jornada, da proteção laboral e social em

momento  das  mudanças  do  modo  produtivo  contemporâneo  com  incremento  da

produtividade  pela  automação  e  incorporação  de  novas  tecnologias,  inclusive  dos

impactos da inteligência artificial  são todos assuntos essenciais aos parlamentares na

formação  do convencimento  antes  da  deliberação  de  que  trata  matéria  objeto  desta

Comissão Especial. 

O  combate  às  desigualdades  e  a  atenção  às  necessidades  de  grupos

etários, das diferenças de gênero, das repercussões na qualificação para os postos de

trabalho são desafios no mundo do trabalho, e as representações convidadas poderão

contribuir  com os  trabalhos  desta  Comissão  especial,  com abordagens  relativas  aos

conflitos  do  mundo  do  trabalho  e  às  condições  reais  existentes  no  país  para  a

implementação da redução da jornada de trabalho sem diminuição salarial, avançando

na  mobilização  e  na  atuação  institucional  das  Pastas  e  das  entidades  sindicais  e

patronais junto ao Congresso Nacional será um dos principais debates desta Comissão.

Por  essas  razões,  apresentamos  o  presente  Requerimento,

compreendendo que as oitivas das instituições e entidades convidadas aqui sugeridos

têm por finalidade melhor conhecer o diagnóstico e o prognóstico do tema, em diálogo

com esta Casa Legislativa deve ter para aprovação de um novo comando constitucional

na  jornada  semanal,  em  sintonia  com as  negociações  coletivas  para  reorganizar  as

escalas de trabalho (fim da escala 6x1), tratadas segundo a demanda e o contexto de

cada  setor  econômico  e  categoria  profissional,  confiantes  no  apoio  dos  demais

integrantes para sua aprovação. 

Brasília, 04 de maio de 2026.

Deputado Fernando Mineiro     
(PT/RN)
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